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Muridé e da outras providências.
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A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ, Administração pública

e Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e Rural da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições lêgais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VU, II e VUI, artigos 160 e 170 do Reqimento

Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçõ€s constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam

r - oaonur rxtcloo pann votlcÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara [4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRTÍO DÂ PRoPosTÂ EM DEBÂTE

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no aÍtigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sbre dssuntos de interess local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tambem não conflib com a Competência

Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

MunicÍpio, estamos diante de uma iniciativa concoÍrente, traduzida pela competência

que a Constituição fuderal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentaÉo

de Projeto de Lei.
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o Projeto Lei no 108 de 0210512024 que Dis& sobre a sindlização das

estradas rurais no município de Muidé e da outras providências, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ôo MunicíiDio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Fêderal e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do aftigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente enúe a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercí.io

da competência legislativa desta câsa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que s€ja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e lmediatamente na vida municipal é de interesse local,,.

(CáSTRO lose Nilo de, in Direito Municipat positivo,4. ed., Editom Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, Malheiros, página 5g7:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local _

ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)
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Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privatlvamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Execuúvo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secÍetarias, órgãos e entes da Administração

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execuÉo de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na AdministÍação direta, autarquia e fundacional do MunicÍpio; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipôis, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual ê os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental.,,

Da ptooosta apresentada

In càsu, o presente Projeto Lei atende aos princíiDios do direito brasileiro, o
princípio da publicidade, dô moÍalidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estiio presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

As medidas disciplinadas na referida matéria tem por objetivo proporcionar

melhores condições para o transito na Zona Rural, visando garantir maior segurança

aos condutores de veiculos automotores de qualquer estÉcie, aos ciclistas e aos
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pedestres.

Verifica-se que nos últimos anos houve um aumento de pessoas e veículos que

buscam acesso a Zona Rural do município, pnrém, na totalidade das estradas rurals,

falta sÍnalização de transito, placas indicat,vas de localidades e pontes, diflcultando a

localização e o fluxo de veículos e pessoas.

Nesta toada, ao prover âpoio da iniciativa privada e outras entidades.

além de retirar o custo e o investimento publico, não existe limitação de parcerias afim

de podeí atender toda malha de estradas rurais com tantos parceiros sejam

suficientes, e com isso o objetivo tende a ser at,ngido com maior agllidade e

eficiência.

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para s€r votado

pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, iclã.;^ .^ôctih ri^ninã^ hi

municiDal. o Dresente oroieto â Dara aDTectacao. em vr do orincíoio

da leoalidade oue norteia os atos da Administracão, NÃO HAVENDO oue sê falar
em âumento dê desoesa ao município. eis oue o proieto em seu art. 3,
autoriza a administracão oública a buscâr auxilio de oarceÍia com a

iniciativa orivada.

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestõ€s até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constitucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e
votação do processo legislativo, bastando apenas alterar o texto do art. lo, que passa a

ter a seguinte redação:
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Att. 10 Fica instituído no Município de Muiaé d instalação de placas de sinalizdção

nds estradas rurais localizadas no território rurãl do municbiq com a finalidade de

infomar dos usuários e d ppulação em genl.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funçõ€s mmo disposto no presente projeto.

Assim, nos termos de toda a legislação aplicavel à especie - Constituição

Fedêral, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do projêto.

A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua

aprovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de políticas públicas urbana e rural essenciais ao

município.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo
àrrô , h. m.+. r ra.ôáitdâ hi^ irr, â,râlâr,ô7 ví-i^ .la iii.irlivr a ,lÀ

inconstitucionalidade.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSôES

Portantoi resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramentê ooinativo de atiyidade intelectual, ou s€ia,

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os verêadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores nô uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABILIDADE OU I{ÃO DA APROVAçÂO, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câma de Muriaé/MG paÍa

apreciação pelos Exmos. SÍs. Eóis. Muriaé, ddta dd

RANGEL IYARTINO OLIVEIRA

a

DEVAIL GOI4ES CORREA

CELSO RICARDO DÊ OWEIRA

WELLINGTON FORIN1 FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

Comissão de C-onstituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI

' Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 108

de 02/0512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidãs, reconhece ser este COÍ{STITUCIOI{AL E TEGAL

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

"Gv
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CELSO RICAR DE OWEIRA

FRE

WALTECY RO COSTA JUNIOR

DEVAIL CORREA -

Comissão de Administração Pública - 83 RI.

MIRIAN BARBOSA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE3

Com. de Meio Ambientef Habitação. p. Urbana e Rurat - Composição aÉ. 83 RL

RSON O
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PROJETO LEI Í{o: 108/2024

Protocolo no: 880/2024 - DatÀi 0210512024

Objeto de análisê pelâ Dir€toria ,urídica nos termos da proposta

apnesentada: Ementa do Projeto - Dispõe sobre a sinalização dds estradas rurais no

municbio de Muiaé e da outras providêncids.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes elêitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, ln

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissõ€s Lqislativas esp€cializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) dê cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal tÍâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ êxclusivamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e Justiçâ.
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como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

n e

ênouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois câberá aos vereadores. no uso

n

as formalidades leoais e rmimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca, já exÉs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orqânica do l"lunicíplo.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddtd da votação do parecer das Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

OAB/l'l 93

não é dto

àdmioistrati@, Nada màis é do que a opinião enitila plo oÊDdor do dheito, opinião

%te orÉnbá o administàdor rrd tonah & kiáo, na pftítlz tu ato administrati@, q@ e @nslitui

na exeuçfu ex ofub da lei. Nd opÉunifude do julgamefito, porqudnto enwlvifu na eq)€te simpl5
parfrr, ou Êja, ato opi4atio que podedà se4 ou nãq @hsitlúado plo ddmioistrador" (Mandado de

Segurdnçâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Rêlator: Min. Marco Aurelio dê Mello - STF.) Sem grifo no

o.iglnal

I
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUÍIICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, PolÍtica Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^É 
170. Udo êm lrlcnádo, o proieto sêÉ dlstribuldo às Conisaõaa Ponn nGnt s, quê

orrdaíão dc àpaê*nlãr Daiêcêr à ilcsa, aaodo que, ta,úo asstm ocorÍido, o píorGto scrá

lnduÍilo Íra ordGm do die ÍEra discussão G votagão, aoníoarnê segú€:

§ 10 - Em regn, os pmjetos de lei e de resolução passam por 03 (tiês) votô6es;

§ 20. No Pleniário o prorrto ' submeüdo à 1. (primeiÉ) disorssão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) âpÍo\Iôdq sem emêndas;

c) aprovirdo, com emendas das Comissôes;

d) receber eÍnendas, sub€mêndas ou substihrtivo6 em Plênário.

I - Se o Projeo é releitado seguifii pâra â Secretaíi. da Cámarà parà âÍquivameíto;

ll - Na hiúese de seÍ aprovado sem emendas, será enviado à Mesô Diretora para, nas íeuniôes

subsequentês, ir à 2. e 3â votaçôês;

III - Se fo. aprorr"ddo com emendas das CoÍnissões, será enviado à Cornissão de Redado para

elaboraéo de óÍrô da redação do veícido, ou seja, a nova rêdaéo do pÍoi,to com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) himo dê votado, para que esb retome ao Plenário;

§ lo - Hâvendo apíesentação de emendas em Plenário, o Proiêto sairá da pauta. sên&! rÊrnêtido, com

as emeídat às Comissôes Permanentes competentes, aFÍ o que, emfidos os pâreceres, retomará à

O.dem do oia para apreriaio pêlo Pleoário;

§ {o - O projeto que receber eÍnendas em Plenário retoínafii às coínissõês e rr'oltani à paub ainda em lõ
(primeic) discussão. podendo serl

Pràçâ Cêr P&t@ dê M6ddÍo ,É csro c^,s P6r^! 152 . T.r (32) 353Sê355e CÉp 36 330-01 5 . M!ri:É - tlc
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ô) aprovâdo com êmendôs, hiÉtese em que será enúâdo à Comissão de RedaÉo para elaborado da

Íedasão do vêncijo;

b) ap.ovôdo, teodo as emendas reje,ibdas, seguiá pôra a SÉcÍeàda para ir à 2à discr.rssão e votaçào.

II - DAS EMENDAS APRESÉNTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Cámara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154-determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1â

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Êmenda é a proposição apresentada como acesória de outra, @endo seÍ:

I - supressúa - ôquela que implicr no cancehrnento de parte da p.oposirfo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitúivo" quando atingir a proposição no sêu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta âlgo à proposição;

lV - de rcdação - aqueh que ah€ra soÍiente a redação de qualquer FoposiÉo.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar com a êmenda âpresentada.

P6ç. Cll Pactêo dê ModeÍ6, rÉ. Cátú . C^Lu PosúL 152 - T€1. (32) 36306 30s0 CEP3ê630-!15 Muíaê.Mc
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÀPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apres€ntâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões oermânêntes, nem tão pouco reflete o

oensâmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de lvluriaé/l\4c, da em plenário.

ANDE

MIRIAN INI RBOSA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTEs

Com. de Meio Ambiente, Habitaçãor P. Urbana e RuÍal - ComposiÉo art, 83 RI.
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Et
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMEI{TÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e IIi,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaía da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddção final do Projeo para ser discutidd e votada, independe dos

i n tersíci o s co n sta n te s deste R eg i m e n to.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta
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III . PARECER FINÂL



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

aDresentada oelâ Comissão de nstituicão. Leoislacão e Justica Muriaé, ddta da

votaÇão em plenário.

ANTONIO A

RANGEL DE OWEIRA P

VANDERLEI LUIZ LOPES - STJPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composiçâo art. 83 RI.

6 Será admitida emenda à tdaçáo frnal, con a frnalidade exclusiva de ordenar a maEria, cotigir a

linguâqem, os enganot as contÍaditfu ou para aclardr o seu texto.

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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